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PORTARIA Nº:24/2022 

 

SÚMULA: Designa servidor público como 
responsável pela sala do empreendedor, abertura 
de MEI, emissão de notas, boletos, alterações, 
fechamentos, etc., e responsável pelo posto 
avançado do agencia do trabalhador. 
 

O Prefeito do Município de Cantagalo, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais: 

 
 

RESOLVE: 
 

 
Art. 1º - Designar pela presente Portaria a servidora MARLIZE DE FATIMA 
SPTZNER, matricula nº 34731, como responsável pela sala do empreendedor, 
abertura de MEI, emissão de notas, boletos, alterações, fechamentos, etc., e 
responsável pelo posto avançado do agencia do trabalhador. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cantagalo-PR, 18 de março de 2022. 

 

 

 

 

 

 

João Konjunski 

Prefeito Municipal 
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 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICIPIO DE CANTAGALO/PR. 

PODER EXECUTIVO 
ANO II - EDIÇÃO 34/2022 – SÁBADO, 19 DE MARÇO DE 2022.  

 

LEI 1138/2021 – Institui o Diário Oficial Eletrônico do Município de Cantagalo e dá outras providências. 
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